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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

ESTADO DA PARAÍBA 
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PORTARIA Nº 002 / 2019 

 

Dispõe sobre a redução de carga horária 

com redução proporcional de remuneração 

requerido pelo próprio servidor e dá outras 

providências. 

 
  
 O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica Municipal. 
 

 Considerando o Artigo 1º da Lei Municipal 417/2017 de 04 de 

setembro de 2017, que trata sobre a possível redução de carga horária 

dos cargos de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem do Município de 

Paulista-PB;  

 Considerando o requerimento de redução de carga horária 

de 40 horas para 30 horas semanais, com consequente redução 

proporcional de remuneração, feito pelo servidor GILDEMAR PEREIRA 

DE LUCENA (Auxiliar de Enfermagem); 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder redução de carga horária de 40 horas para 

30 horas semanais, com consequente redução proporcional de 

remuneração ao servidor GILDEMAR PEREIRA DE LUCENA, Auxiliar 

de Enfermagem do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Paulista-

PB, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nomeado através da 

Portaria 133/1998 de 17 de abril 1998. 

  

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de 

fevereiro do corrente ano, revogada as disposições em contrário. 

 Publique-se. Dê-se ciência, e  

 Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 05 de fevereiro de 2019. 

__________________________________________ 

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 
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Tel.: (83) 3445-1011 / 1334, CNPJ: 08.945.727/0001-53 

 

PORTARIA Nº 003 / 2019 

 

Dispõe sobre a redução de carga horária 

com redução proporcional de remuneração 

requerido pelo próprio servidor e dá outras 

providências. 

 
  
 O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica Municipal. 
 

 Considerando o Artigo 1º da Lei Municipal 417/2017 de 04 de 

setembro de 2017, que trata sobre a possível redução de carga horária 

dos cargos de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem do Município de 

Paulista-PB;  

 Considerando o requerimento de redução de carga horária 

de 40 horas para 30 horas semanais, com consequente redução 

proporcional de remuneração, feito pelo servidor CHIRNAY 

SEVERIANO GOMES DE MEDEIROS (Técnico de Enfermagem); 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder redução de carga horária de 40 horas para 

30 horas semanais, com consequente redução proporcional de 

remuneração ao servidor CHIRNAY SEVERIANO GOMES DE 

MEDEIROS, Técnico de Enfermagem do quadro efetivo da Prefeitura 

Municipal de Paulista-PB, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeado através da Portaria 053/2011 de 02 de fevereiro 2011. 

  

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de 

fevereiro do corrente ano, revogada as disposições em contrário. 

 Publique-se. Dê-se ciência, e  

 Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 05 de fevereiro de 2019. 

__________________________________________ 

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 
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